
Senado Federal
Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e Controle

Nota Técnica S/N, de 2007.
Brasília, 08-10-2007.

Assunto: Subsídios para a apreciação da Medida
Provisória nº 396, de 4 de outubro de 2007, que “Dá
nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de
18 de fevereiro de 2004, que autoriza a União a
permutar Certificados Financeiros do Tesouro”.

Interessado: Comissão Mista de Planos,
Orçamentos Públicos e Fiscalização

1. INTRODUÇÃO

Esta nota técnica atende a determinação do art. 19 da Resolução n.º 1, de
2002-CN, que estabelece: “O órgão de consultoria e assessoramento orçamentário da Casa
a que pertencer o relator de medida provisória encaminhará aos relatores e à comissão, no
prazo de 5 (cinco) dias de sua publicação, nota técnica com subsídios acerca da adequação
financeira e orçamentária da medida provisória” [grifo nosso].

       Com base no art. 62 da Constituição Federal o Excelentíssimo Senhor
Presidente da República submete ao Congresso Nacional, a Medida Provisória nº 396, de
4 de outubro de 2007 (MP 396/07), que “Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841,
de 18 de fevereiro de 2004, que autoriza a União a permutar Certificados Financeiros do
Tesouro”.

Recebida no Congresso Nacional, a MP 396/07 teve fixado o seu cronograma
de tramitação – inclusive com a definição do prazo para a apresentação de emendas – e
foi remetida à Comissão, nos termos do que estabelecem as normas regimentais
pertinentes à matéria.

2. SÍNTESE DA MEDIDA PROVISÓRIA

Segundo os elementos contidos na Exposição de Motivos nº 140-MF, de 21 de
setembro de 2007, formalizada pelo Ministro da Fazenda, a União emitiu Certificados
Financeiros do Tesouro para capitalização de fundos ou caixas de previdência estaduais.
Para essas capitalizações foram utilizados Certificados Financeiros do Tesouro Nacional-
CFTs na modalidade nominativos e inalienáveis, com prazos de resgate variáveis, que se
estendem até 2024.
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Diversos Estados têm sistematicamente pleiteado à União a antecipação do
resgate desses títulos públicos de modo a permitir que seus respectivos fundos
previdenciários possam arcar com obrigações junto a aposentados e pensionistas
estaduais, hoje sob o encargo do Estado.

Ainda de acordo com a Exposição de Motivos, o alívio financeiro para esses
Estados se daria pela desoneração das despesas com aposentados e pensionistas, que
passariam a ser realizadas mensalmente pelos seus fundos previdenciários, até o
montante dos valores que vierem a ser antecipados.

Como prévia condição, objetivando a preservação do capital dos fundos
previdenciários, seria exigida, pela União, a celebração de instrumento contratual entre os
Estados e aqueles fundos, com a recomposição do fluxo de caixa original dos CFTs
resgatados.

3. COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

A Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a apreciação, pelo
Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 da Constituição
Federal, e dá outras providências”, estabelece, em seu art. 5º, que o exame de
compatibilidade orçamentária e financeira das MPs “abrange a análise da repercussão
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento às
normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial  a conformidade com a Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 [LRF], a lei do plano plurianual, a lei de
diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária da União.”

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), no seu art.
16, estabeleceu os seguintes conceitos:

“ Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e
nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei
de diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;
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II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se
conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.”

A MP 396/07 autoriza a União  a permutar, observada a equivalência
econômica, Certificados Financeiros do Tesouro emitidos para fundos ou caixas de
previdência estaduais, por outros Certificados Financeiros do Tesouro com as mesmas
características.

O fluxo de caixa do Tesouro será afetado, pois ocorrerá um adiamento no
resgate dos títulos.

4. CONCLUSÃO

São esses os elementos objetivos que entendemos pertinentes propiciar para
subsidiar os trabalhos e as decisões da Relatoria e da Comissão.

Brasília, 8 de outubro de 2007.

Joaquim Ornelas Neto
Consultor


